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LEI No 1.140,D8 12 DE DEZE:jyIBRO DE 2023.

"Autoriza o pagatnento de incenÍivo .funcictnul extrct
para os servidore,ç ocupanÍes dos c'urgo,t de Ágentc
Comunitário,s de Saúde ÁCS e Ageníe tle Contbute
às Endentias Á(lE no ttno de 2023. e da ouírus
providências ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA. Estado de Goiás, faz saber que a

Càrnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promoveÍ o

pagamento. exclusivamente aos servidores ocupantes dos cargos de Agente Cornunitários de

Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE, no mês de dezembro do ano de 2023.

do irrporte de RS 2.640,00 (dois mil. seiscentos e quarenta reais), que será adimpiidc a título

de incentivo financeiro extra e em conjunto com os repasses remuneratórios daquela

mensalidade.

Parágrafo Único. O repasse da parcela de que trata o caput do presente artigo

detém naturez.a indenizatória e, poftanto. não integrará a base de cálculo para f-ins

previdenciários e hscais. como também não possuirá habitualidade, sendo paga em uma irnica

oportunidade.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogacias as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIIUE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado rle Goiá,c.

aos 12 (doze) dias cio rnês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). i35o cla

República.

JOSÉ WA EVES DE ANDRADE
PreÍ-eito Municipal
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